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Valo rizações ACT - Progressões 71 751

Valo rizações ACT - Promoções 150 000



o 

 

o 

o 



o 

o 

 

o 

o 

c.amaral
Sticky Note

c.amaral
Sticky Note



o 

o 

c.amaral
Sticky Note

c.amaral
Sticky Note



c.amaral
Sticky Note



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 



 







































 

 

Grant Thornton  
 
Edifício Amadeo Souza Cardoso 
Alameda António Sérgio, 22, 11.º 
1495-132 Algés 
T: + 351 214 123 520 
E-mail: gt.lisboa@pt.gt.com 
 
Avenida Arriaga, 30 – 1.º B 
9000-064 Funchal  
T: + 351 291 200 540 
E-mail: gt.funchal@pt.gt.com 
 
Avenida da Boavista, 1180, 4.º 
4100-113 Porto  
T: + 351 220 996 083 
E-mail: gt.porto@pt.gt.com 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

   

Grant Thornton & Associados – SROC, Lda. 
Member firm of Grant Thornton International Ltd 
Capital Social: 31.400 Euros . Contribuinte / Matricula n.º 502 286 784 . Inscrita na C.R.C. Cascais 

Inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 67, na C.M.V.M. sob o n.º 20161403 
  

www.grantthornton.pt 

  
 

Parecer do Revisor Oficial de                
Contas sobre os instrumentos de                       
gestão previsional de 2021 
 

  

Introdução 

Para cumprimento do disposto no Despacho 395/2020-SET, de 27 de julho de 2020, emitido pela Direção-

Geral do Tesouro e Finanças, apresentamos o nosso parecer sobre os instrumentos de gestão previsional 

para o exercício de 2021, da AdP – Águas de Portugal, SGPS, S.A., cujo documento data de 8 de outubro de 

2020 e consiste no Plano de Atividades e Orçamento (PAO) para 2021, na Demonstração da posição 

financeira previsional (a qual evidencia, para o exercício de 2021, um total de ativo de 1.430.877.961 euros 

e um total de capital próprio de 878.667.992 euros, incluindo um resultado líquido de 51.561.372 euros), na 

Demonstração dos resultados por natureza previsional e na Demonstração dos fluxos de caixa previsional.  

 

Responsabilidades  

É da responsabilidade do Conselho de Administração a preparação e a apresentação da informação 

previsional, a qual inclui a identificação e divulgação dos pressupostos mais significativos que lhe serviram de 

base.  

A nossa responsabilidade consiste em verificar a consistência e adequação dos pressupostos e estimativas, 

contidos nos instrumentos de gestão previsional acima referidos, competindo-nos emitir um relatório 

profissional e independente baseado no nosso trabalho.  

 

Âmbito  

O trabalho a que procedemos teve como objetivo obter uma segurança moderada, quanto a se a informação 

previsional contida nos instrumentos de gestão anteriormente referida está isenta de distorções materialmente 

relevantes. O nosso trabalho foi planeado de acordo com aquele objetivo, e consistiu: 
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(i) principalmente, em indagações e procedimentos analíticos destinados a rever:  

 a fiabilidade das asserções constantes da informação previsional;  

 a adequação das políticas contabilísticas adotadas, tendo em conta as circunstâncias e a 

consistência da sua aplicação;  

 a adequação da apresentação da informação previsional.  

(ii) na verificação das previsões constantes dos documentos em análise, com o objetivo de obter uma 

segurança moderada sobre os seus pressupostos, critérios e coerência.  

Entendemos que o trabalho efetuado proporciona uma base aceitável para a emissão do presente 

parecer sobre os instrumentos de gestão previsional.  

 

Parecer 

Com base no trabalho efetuado sobre a evidência que suporta os pressupostos da informação financeira 

previsional dos documentos acima referidos, o qual foi executado tendo em vista a obtenção de um nível 

de segurança moderado, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que tais 

pressupostos não proporcionem uma base aceitável para aquela informação e que tal informação não 

tenha sido preparada e apresentada de forma consistente com as políticas e princípios contabilísticos 

normalmente adotados pela entidade.  

Devemos, contudo, advertir que, frequentemente, os acontecimentos futuros não ocorrem da forma 

esperada, pelo que os resultados reais serão provavelmente diferentes dos previstos e as variações 

poderão ser materialmente relevantes.  

 

16 de dezembro de 2020 
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